
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA 
 

PORTARIA PR/RO Nº 208, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM 

RONDÔNIA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno 

Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 05 de maio de 2015, e pela Lei 

Complementar nº 75/93, de 20 de maio de 1993, e em razão do expediente PR-RO-00032334/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º Dispensar, a partir de 31/10/2023, o servidor MARCOS ANTÔNIO ALVES 

DA SILVA, matrícula 29422, Técnico do MPU/Administração, da função de confiança, código FC-

3, de Coordenador de PRM Nível I da Procuradoria da República no Município de Vilhena. 

Art. 2º Designar, a partir de 01/11/2023, o servidor ANDERSON LEITE DE 

ARAÚJO, matrícula 21384, Técnico do MPU/Administração, para exercer a função de confiança, 

código FC-3, de Coordenador de PRM Nível I da Procuradoria da República no Município de 

Vilhena. 

Art. 3º Dispensar, a partir de 31/10/2023, o servidor ANDERSON LEITE DE 

ARAÚJO, matrícula 21384, Técnico do MPU/Administração, da função de confiança, código FC-1, 

de Chefe do Setor Extrajudicial da Procuradoria da República em Rondônia. 

Art. 4º Designar, a partir de 01/11/2023, o servidor DIEGO DE OLIVEIRA LOPES, 

matrícula 30230, Técnico do MPU/Administração, para exercer o cargo em comissão, código FC-1, 

de Chefe do Setor Extrajudicial da Procuradoria da República em Rondônia. 

Art. 5º Dispensar, a partir de 31/10/2023, o servidor ANDERSON VITOR LARA DE 

ASSIS, matrícula 28020, Técnico do MPU/Segurança Institucional E Transporte, da função de 

confiança, código FC-1, de Chefe do Setor Jurídico da Procuradoria da República no Município de 

Vilhena. 

Art. 6º Designar, a partir de 01/11/2023, o servidor MARCOS ANTÔNIO ALVES DA 

SILVA, matrícula 29422, Técnico do MPU/Administração, para exercer o cargo em comissão, código  

FC-1, de Chefe do Setor Jurídico da Procuradoria da República no Município de Vilhena. 

 

DANIELA LOPES DE FARIA 
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